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A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 20/02/2024
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JL Health Participações S.A.
CNPJ/MF 45.242.416/0001-54 - NIRE 35.300.586.344

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2023
1. Data, Horário e Local: realizada em 31 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede da JL
Health Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua James
Joule, nº 65, Salas 121 e 122, Ed. Torre Sul, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-080 (“Companhia”).
2. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença
dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, nos termos do §4º
do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas
lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Denis Viana Regis; Secretário: Vitor Maimone
Saldanha. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre (i) a rerratificação do aumento do capital social
da Companhia aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de maio de 2023 e do
boletim de subscrição constante do Anexo II da respectiva ata; e (ii) a autorização para a Diretoria
da Companhia praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta
assembleia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, os acionistas da Companhia, por unanimidade
e sem ressalvas, autorizaram a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos,
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após exame e discussão
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade
e sem ressalvas: (i) Rerratificar o aumento do capital social da Companhia aprovado na Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 05 de maio de 2023, em que, por equívoco, constou que o capital
social foi aumentado de R$ 4.006.455,00 (quatro milhões, seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco
reais) para R$ 324.932.426,99 (trezentos e vinte e quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil,
quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), quando deveria ter constado que o
capital social foi aumentado de R$ 4.006.455,00 (quatro milhões, seis mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco reais) para R$ 222.097.882,82 (duzentos e vinte e dois milhões, noventa e sete mil, oitocentos e
oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), dividido em 5.632.992 (cinco milhões, seiscentas e trinta
e duas mil, novecentas e noventa e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Em
razão da rerratificação do valor do aumento do capital social ora aprovada, é também rerratificado o
boletim de subscrição constante do Anexo II da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia
realizada em 05 de maio de 2023, o qual é integralmente substituído, para todos os fins, pelo boletim
de subscrição constante do Anexo I da presente ata. Ainda em decorrência da rerratificação do valor
do aumento do capital social ora aprovada, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente
subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 222.097.882,82
(duzentos e vinte e dois milhões, noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois
centavos) dividido em 5.632.992 (cinco milhões, seiscentas e trinta e duas mil, novecentas e noventa
e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Considerando que a rerratificação ora
deliberada resultou em uma redução no capital social da JL Health no valor de R$ 102.834.544,17,
referida redução tornar-se-á efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de
credores, contados da data de publicação da presente ata, de acordo com o artigo 174 da Lei das
S.A. Ficam neste ato ratificadas todas as demais deliberações da Assembleia Geral Extraordinária
da Companhia realizada em 05 de maio de 2023. (ii) A autorização para a Diretoria da Companhia
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembleia. 6.
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer
uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura desta
ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente:
Denis Viana Regis; Secretário: Vitor Maimone Saldanha. Acionistas: José Luiz Lopes Pinto; Rafael
Fleming Francisco; Denis Viana Regis; XP Private Equity I Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia (p. Guilherme Geraldo de Moraes Teixeira e Maria Alice Pierry Amorosino); XP Private
Equity II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Guilherme Geraldo de Moraes
Teixeira e Maria Alice Pierry Amorosino). São Paulo, 31 de dezembro de 2023. Mesa: Denis Viana
Regis - Presidente; Vitor Maimone Saldanha - Secretário. 

Infraestrutura Brasil Holding I S.A.
CNPJ/ME nº 30.621.680/0001-21 - NIRE 35.300.517.288

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Fevereiro de 2024
1. Hora e Local: Em 08 de fevereiro de 2024, às 10 horas, na sede social da Infraestrutura Brasil Holding 
I S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, 
Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
nos termos do artigo 8º, §1º, do Estatuto Social da Companhia, em face da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Bruno de Rossi 
Chevalier Secretário: Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (A) a celebração do “1º (Primeiro) Aditamento ao Termo da 1ª 
(Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para Distribuição 
Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding I S.A.”, a ser 
celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”) (“Primeiro Aditamento ao Termo de Emissão”), para (i) prorrogar a Data de Vencimento das 
Notas Comerciais Escriturais (conforme definido no Termo de Emissão), (ii) ajustar os Juros 
Remuneratórios (conforme definido no Termo de Emissão) e o Pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Notas Comerciais Escriturais (conforme definido no Termo de Emissão), bem como demais termos e 
condições, no âmbito do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, com Garantia Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Infraestrutura Brasil Holding I S.A.”, celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, em 16 de 
fevereiro de 2023, conforme aditado (“Termo de Emissão”); (B) autorização para celebrar o “4º (Quarto) 
Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 101121050002300” (“Quarto Aditamento da CCB”) para 
prorrogar a Data de Vencimento (conforme definido na Cédula de Crédito Bancário nº 101121050002300 
(“CCB”) de 22 de fevereiro de 2024 para 22 de agosto de 2025, ajustar a Taxa de Juros (conforme definido 
na CCB) de 100% (cem por cento) do CDI composto com a taxa fixa de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, para 100% (cem por cento) do CDI composto com a taxa fixa de 2,75% 
(dois inteiros e setenta e cinco décimos por cento) ao ano, bem como demais condições (“Alterações na 
CCB”); (C) a celebração do “4º (Quarto) Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o Itaú 
Unibanco S.A. (“Itaú”) (“Quarto Aditamento à CF”), para alterar a descrição das Obrigações Garantidas, 
considerando a celebração do Primeiro Aditamento ao Termo de Emissão, bem como demais termos e 
condições, no âmbito do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Companhia, o Itaú e o Agente Fiduciário, em 20 de maio de 2022, conforme 
aditado (“Cessão Fiduciária”); (D) autorização para que a Emitente realize pagamento dos Juros 
Remuneratórios (conforme definido no Termo de Emissão) devidos até 22 de fevereiro de 2024 no âmbito 
do Termo de Emissão, e realize pagamento parcial da Taxa de Juros (conforme definido na CCB) devida 
até 22 de fevereiro de 2024, no âmbito da CCB (“Pagamento da Remuneração”); (E) a autorização para a 
celebração pela Companhia, por meio de seus representantes legais e/ou por seus procuradores, de 
todos os atos, documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às matérias deliberadas 
abaixo, incluindo, mas não se limitando, ao Primeiro Aditamento ao Termo de Emissão, ao Quarto 
Aditamento à CF, as eventuais garantias, notificações, procurações, atos, documentos e instrumentos 
contratuais a eles correlatos; e (F) a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais 
e/ou pelos procuradores da Companhia, necessários à consecução das matérias constantes desta 
Ordem do Dia. 5. Deliberações: Instalada a Reunião e após o exame e a discussão das matérias 
constantes da Ordem do Dia, bem como após a aprovação da lavratura desta ata em forma de sumário, 
por unanimidade, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto, a totalidade do Conselho de 
Administração deliberou por: (A) autorizar a celebração, pela Companhia, do Primeiro Aditamento ao 
Termo de Emissão; (B) autorizar a celebração, pela Companhia, do Quarto Aditamento da CCB; (C) 
autorizar a celebração, pela Companhia, do Quarto Aditamento à CF; (D) autorizar a Companhia realizar 
o Pagamento da Remuneração; (E) autorizar a celebração, pela Companhia, por meio de seus 
representantes legais e/ou por seus procuradores, de todos os atos, documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às matérias deliberadas abaixo, incluindo, mas não se limitando, 
ao Primeiro Aditamento ao Termo de Emissão, ao Quarto Aditamento à CF, as eventuais garantias, 
notificações, procurações, atos, documentos e instrumentos contratuais a eles correlatos; e (F) ratificar 
todos os atos já praticados pelos representantes legais e/ou pelos procuradores da Companhia, 
necessários à consecução das matérias aqui deliberadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou em forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Membros do Conselho de Administração: Bruno de Rossi Chevalier, Marcelo Antônio Gonçalves Souza e 
Patryck Pimpao Merhy. São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. Mesa: Bruno de Rossi Chevalier - Presidente.  
Marcelo Antônio Gonçalves Souza - Secretário. Conselheiros: Bruno de Rossi Chevalier, Marcelo 
Antônio Gonçalves Souza, Patryck Pimpao Merhy. 
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SARACURA BRASIL GESTÃO E PARTICIPAÇÃO S.A.
NIRE: 35.300.479.700 | CNPJ/MF: 09.023.689/0001-44

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVRO SOCIETÁRIO
SARACURA BRASIL GESTÃO E PARTICIPAÇÃO S.A., sociedade anônima de capital fechado, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE 
35.300.479.700 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.023.689/0001-44, sediada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Professor Nova Gomes, nº 382, Sala 01, bairro Vila Madalena, CEP 05.448-100 (“Companhia”), 
COMUNICA à praça e ao mercado em geral, para todos os fins de direito, o EXTRAVIO do seu Livro de Registro de 
Ações Nominativas, nº 01 (autenticado sob o nº 47402, em 17/08/2015).

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n.º 20.845.448/0001-13 - NIRE 35.300.542.681

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024.
DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de janeiro de 2024, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Geraldo Flausino Gomes, n° 61, 14º andar, Edifício Panambi, Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo, Estado de São 
Paulo. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. MESA: Presidente: João Guilherme Sabino 
Ometto; Secretário: Jorge Paulo Cesar da Silva. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento de juros sobre 
capital próprio (“JCP”). DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias 
constantes da Ordem do Dia, tendo sido aprovado, sem ressalvas ou restrições o pagamento de JCP aos acionistas 
da Companhia apurados com base no balanço levantado em 31 de dezembro de 2023, nos termos § único do artigo 
21 do estatuto social, no valor total global de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o montante de JCP será 
pago aos acionistas até 31/01/2024, sem atualização monetária, e será deduzido dos dividendos do exercício social 
em curso. Os diretores da companhia fi cam desde já autorizados a praticarem todos os atos necessários à efetivação 
da deliberação ora aprovada. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus 
termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesa e assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto, Secretário:. Jorge Paulo Cesar da Silva, Acionistas 
presentes: João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos Mirone 
Ometto, Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro. A presente Ata é cópia fi el da original lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 29 de janeiro de 2024. Mesa: João Guilherme Sabino Ometto - Presidente, Jorge Paulo Cesar da 
Silva - Secretário. JUCESP nº 61.213/24-0 em 07.02.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Berg-Steel S.A 
Fábrica Brasileira de Ferramentas

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua 
Princesa Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), 

(i) 
administração relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) destinação do lucro líquido 
do exercício e distribuição de dividendos; (iii)
da Companhia; (iv) deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e remuneração glo-
bal dos seus membros; (v) outros assuntos de interesse social. Estão à disposição dos acionistas, 
na sede da Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976.  
Talitha Baggio Chiarotti - Presidente do Conselho de Administração.                                      (16,17,20)

SEQUOIA LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES S.A.

(Companhia Aberta) CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 28 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos 
do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”):
1. Deliberar sobre a mudança do número de membros do Conselho de Administração de modo que o 
número máximo de conselheiros passe a ser de 09 (nove) membros, com a alteração do artigo 14, caput, 
do estatuto social da Companhia;
2. Deliberar sobre a mudança do número de membros da Diretoria de modo que o número máximo de 
diretores passe a ser de 07 (sete) membros, com a alteração do artigo 21, caput, do estatuto social da 
Companhia;
3. Deliberar sobre a alteração dos artigos 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social para atualizar o valor 
do capital social da Companhia em razão dos aumentos de capital aprovados pelo Conselho de 
Administração dentro do limite do capital autorizado;
4. Deliberar sobre a supressão do Capítulo VIII do Estatuto Social da Companhia; e
5. Deliberar sobre a consolidação do estatuto social da Companhia, com a renumeração de seus artigos 
e a exclusão das referências cruzadas aplicáveis em razão das alterações descritas nos itens 1 a 4 da 
ordem do dia, se aprovadas.
Procedimentos para participação:
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em 
conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a Assembleia 
divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação do acionista 
somente poderá se dar via Plataforma Digital.
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa 
natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil ou 
instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais ou por procurador nomeado 
nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor 
ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de acordo 
com as regras da legislação aplicável.
Acionistas cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu representante 
legal que já tiver realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na Assembleia em primeira 
convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no dia 26 de janeiro de 2024, 
não precisará realizar novo cadastro para participação na Assembleia em segunda convocação. Assim, 
para participarem, os acionistas já cadastrados deverão acessar a Plataforma Digital na nova data da 
Assembleia por meio link que receberam por ocasião de seu cadastro para a primeira convocação, com 
a antecedência informada na Proposta da Administração.
Acionistas não cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu representante 
legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site da Plataforma 
Digital, no link, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação 
para participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 
2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 26 
de fevereiro de 2024. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e 
senha individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro.
Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, 
na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de Moraes, nº 437,  
Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 e nos websites da Companhia 
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documentação 
pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 20 de fevereiro de 2024
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF 15.047.380/0001-97 - NIRE 35.300.439.368

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de novembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2023, às 14h00min na sede social 
da Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 8º andar, Parte A, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia. Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Frederico 
Santana Knapp; Secretário: Sr. Fabio Arturo Corrias. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  
(i) a desinvestidura da Diretora sem Designação Específica, Sra. Fernanda Graziani; (ii) a ratificação 
da redistribuição das funções específicas conforme exigido pelo inciso I, §1º, art. 4º da Circular 
SUSEP nº 526/2016 e conforme comunicado perante a SUSEP no processo de renúncia  
nº 15414.644213/2023-58; (iii) a eleição do Sr. Claudio Rosa Mendes para o cargo de Diretor 
Estatutário Sem Designação Específica; (iv) a redistribuição das funções específicas a serem 
desempenhadas pelos Diretores da Companhia, em decorrência da desinvestidura da Sra. Fernanda 
Graziani como Diretora. Deliberações: Instalada a Assembleia pelo Presidente, e após a discussão 
das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da Companhia presentes à Assembleia, 
aprovaram, por votação unânime e sem ressalvas: (i) A destituição da Sra. Fernanda Graziani, 
brasileira, casada, engenheira de produção mecânica, portadora da Cédula de Identidade  
RG nº 20.052.796-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 182.791.058-59, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.064 - 8º Andar - Parte A - Jardim Paulistano, CEP 01451-000, do cargo de Diretora Sem 
Designação Específica da Companhia, a partir da data de 31 de outubro de 2023. A Companhia 
neste ato outorga ao membro desinvestido da Diretoria Executiva da Companhia a mais completa, 
geral e irrevogável quitação, em relação a qualquer obrigação e/ou valor devido durante o termo que 
ocupou em que ocupou seu cargo na Diretoria da Companhia; (ii) A ratificação da redistribuição 
temporária de funções atribuídas ao Sr. Frederico Santana Knapp, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portadora de Cédula de Identidade RG nº 27.777.347-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 272.625.138-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 - 8º Andar - Parte A - Jardim Paulistano,  
CEP 01451-000, que ocupa o cargo de Diretor Presidente, com função específica de Diretor 
Responsável pelas Relações com a SUSEP, que exerceu temporariamente e cumulativamente 
também as funções de (1) Diretor Responsável Administrativo-Financeiro; e (2) Diretor Responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e 
auditoria independente (Resolução CNSP nº 432/2021) até a convocação da presente Assembleia 
Geral Extraordinária para eleição de novo Diretor Responsável Sem Designação Específica em 
substituição a Sra. Fernanda Graziani. (iii) A eleição do Sr. Claudio Rosa Mendes, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade RG nº 32.770.438-X - SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 287.491.908-06, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 - 8º Andar - Parte A - 
Jardim Paulistano, CEP 01451-000, para exercer as funções de (1) Diretor Responsável 
Administrativo-Financeiro; e (2) Diretor Responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e auditoria independente (Resolução 
CNSP nº 432/2021) com prazo de mandato até 27/03/2025. (iv) A distribuição das funções 
regulatórias específicas da Companhia da seguinte forma, tendo em vista as deliberações nos itens 
(i e ii): a. o Sr. Frederico Santana Knapp, acima qualificado, que ocupa o cargo de Diretor Presidente, 
exercerá as seguintes funções específicas: (1) Diretor Responsável pelas Relações com a SUSEP; 
b. o Sr. Fabio Arturo Corrias, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade  
RG nº 2.793.277-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.687.088-48, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 
- 8º Andar - Parte A - Jardim Paulistano, CEP 01451-000, que ocupa o cargo de Diretor Sem 
Designação Específica, exercerá as seguintes funções específicas: (1) Diretor Responsável Técnico 
(Circular SUSEP nº 234/2003 e Resolução CNSP nº 432/2021); (2) Diretor Responsável pelo registro 
de apólices e endossos emitidos dos cosseguros aceitos (Resolução CNSP nº 143/2005); (3) Diretor 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (Circular SUSEP nº 234/2003 e Resolução CNSP nº 432/2021); e  
(4) Diretor Responsável pelo registro de operações (Resolução CNSP nº 383/2020); c. a Sra. Maria 
Luiza Ferreira Mendes, brasileira, divorciada, gerente de riscos sênior, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 25.086.648-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 193.483.818-84, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.064 - 8º Andar - Parte A - Jardim Paulistano, CEP 01451-000, que ocupa o 
cargo de Diretora Sem Designação Específica, exercerá as seguintes funções específicas:  
(1) Diretora Responsável pelos Controles Internos (Resolução CNSP nº 416/2021 e Circular SUSEP 
nº 648/2021); (2) Diretora Responsável pelos Controles Internos específicos para a prevenção contra 
fraudes (Circular SUSEP nº 648/2021); e (3) Diretora Responsável pelo cumprimento da Lei 9.613/98 
(Circular SUSEP nº 234/2003 e 612/2020); d. o Sr. Claudio Rosa Mendes, acima qualificado, que 
ocupa o cargo de Diretor Sem Designação Específica, exercerá as seguintes funções específicas:  
(1) Diretor Responsável Administrativo-Financeiro; e (2) Diretor Responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e auditoria independente 
(Resolução CNSP nº 432/2021). Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia 
Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme,  
foi assinada e aprovada por todos os acionistas presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio da Companhia. São Paulo, 13 de novembro de 2023. Frederico Santana Knapp - 
Presidente da Mesa; Fabio Arturo Corrias - Secretário da Mesa. JUCESP nº 62.544/24-0 em 
08/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/MF nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 3ª Emissão da
Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a Oliveira Trust
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na cláusula 12.2.3 do termo de securitização
dos CRA da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em
assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em primeira convocação, aos 13 de março de
2024, às 14h00, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021
(“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide
informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) concessão de waiver para o
descumprimento, durante o ano fiscal de 2023, da relação “Dívida Líquida/EBITDA”, menor ou igual a 2,00 e “Dívida
Líquida/Tonelada de Cana Moída” (“Índices Financeiros”), menor ou igual a R$90,00, conforme cláusula 7.2. item
(xxxii) da Cédula de Crédito Rural com Liquidação Financeira nº 01/2022, conforme aditado (“CPR-F”), de modo a não
ensejar o vencimento antecipado não automático da CPR-F e, por conseguinte, dos CRA; (ii) deliberar acerca da
alteração da cláusula 12.5.13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certificados de
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização, celebrado em 29 de
abril de 2022 (“Termo de Securitização”) conforme aditado, de modo a atualizar a previsão de publicação dos editais
de convocação de assembleias especiais de investidores para que estas passem a ocorrer nos termos do artigo 26 da
Resolução CVM nº 60; Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados
a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as
deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de
computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto a distância,
conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem
a representação do Titular dos CRA, incluindo, mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos,
atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização
da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br.
Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores
detentores de títulos de securitização na data da convocação da assembleia.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2024
Companhia Província de Securitização

Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2E49-6E5C-2717-ADB2.
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